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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2022 

“REGISTRO DE PREÇOS” 
 
 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E 
DE FORMA PARCELADA PARA CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, ROÇO, PODA, CAPINA, 
REMOÇÃO DE ENTULHOS, VARRIÇÃO E DESINFECÇÃO DE 
AREIA PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
DO PIAUÍ - PI. 

 

 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

DATA DA ABERTURA: 06 DE JULHO DE 2022 
 

AS: 09H:31MIN 
 

Local: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

 
OBS: O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se a disposição dos 
interessados para consulta e poderão ser adquiridos, no endereço acima mencionado e 
no Site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE-PI, “Sistema Licitações Web”, 
maiores informações poderão ser solicitadas junto à Comissão Permanente de 
Licitação-CPL do município de Lagoa do Piauí-PI. 

 

Lagoa do Piauí (PI), 20 de junho de 2022. 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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COMUNICADO AOS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

INOBSTANTE A PLENA VIABILIDADE DE AUTO APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 7º DA 
LEI FEDERAL Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E LEI Nº 8.666/93, O MUNICIPIO DE LAGOA 
DO PIAUÍ - PI, POR MEIO DE SEU PREGOEIRA, TORNA PÚBLICO A QUEM POSSA 
INTERESSAR QUE NÃO EXITARÁ EM PENALIZAR OS PREGOANTES QUE DESCUMPRAM 
COM O PACTUADONESTE EDITAL.  

 

ENTRE AS PENALIDADES POSSÍVEIS, A PREFEITURA DE LAGOA DO PIAUÍ - PI PODERÁ 
APLICAR ADVERTÊNCIAS, MULTAS, SUSPENDER E IMPEDIR EMPRESAS DE 
PARTICIPAREM DE CERTAMES LICITATÓRIOS, NOS TERMOS DO QUE LHE FACULTA A 
LEGISLAÇÃOVIGENTE.  

 

DESSA FORMA, A APLICAÇÃO DAS PENALIDADES EM RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO DAS 
FORMALIDADES EDITALÍCIAS ACARRETARÁ SANÇÕES A TODOS QUE DE ALGUM MODO 
CONCORRAM PARA O DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS, SEM PREJUÍZO DA 
RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, CIVIL E CRIMINAL E DAS DEMAIS 
COMUNICAÇÕES PERTINENTES.  

 

POR ESSAS RAZÕES, SOLICITAMOS QUE OS PREGOANTES INTERESSADOS APRESENTEM 
PROPOSTAS E LANCES DE FORMA CONSCIENTE COM A CERTEZA DE QUE PODERÃO 
ENTREGAR O OBJETO DA FORMA CONSTANTE DO EDITAL E DENTRO DOS PRAZOS, 
PREÇOS E PADRÕES DE QUALIDADE EXIGIDOS. LEMBRAMOS AINDA QUE OS PEDIDOS DE 
RECOMPOSIÇÃO OU REALINHAMENTO DE PREÇOS SÃO EXCEÇÕES À REGRA E 
APLICÁVEIS, EXCLUSIVAMENTE, EM SITUAÇÕES EXCEPCIONALÍSSIMAS E QUE SOMENTE 
SERÃO DEFERIDOS SE ESTIVEREM EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.  

 

POR FIM, RATIFICAMOS QUE É INDISPENSÁVEL E OBRIGATÓRIO QUE AS PROPOSTAS 
SEJAM EFETIVADAS DE FORMA SÉRIA, CONSCIENTE, FIRME, CONCRETA E EXEQUIVEL 
VISANDO EVITAR TRANSTORNOS DE MAIOR MONTA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
AOS PREGOANTES EM GERAL.  

 

Nathália Araújo Santos Ribeiro Cavalcante 

Pregoeira da CPL 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA INTERNET 

TIPO: Menor Preço Por Item 

PROCESSO No: 012/2022  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E DE FORMA PARCELADA 
PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO, ROÇO, PODA, CAPINA, REMOÇÃO DE ENTULHOS, VARRIÇÃO E 
DESINFECÇÃO DE AREIA PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE LAGOA DO PIAUÍ 
- PI, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do 
Anexo I deste Edital. 

ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 09:31 horas do 06/07/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do 06/07/2022 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

O MUNICIPIO DE LAGOA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, 
por meio de sua Pregoeira, designado pela Portaria Municipal nº 036/2022, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, julgamento por item para registro 
de preço, e adjudicação por item, para contratação do objeto especificado no Anexo I deste Edital. 

O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar n° 123/2006, pelo 
Decreto nº 006, de 25 de Fevereiro de 2021, que regulamenta a modalidade de licitação pregão, na 
forma eletrônica e Eletrônico, para aquisição de bens e contratação de serviços comuns, inclusive 
os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município de Lagoa do Piauí/PI, pelo Decreto 
Federal nº 5.450/2005 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, observadas as condições 
estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove 
a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os 
recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública 
na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir 
a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 
recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor 
do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de 
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído ao Prefeito Municipal e propor a 
homologação. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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O Edital estará disponível gratuitamente na página https://www.tce.pi.gov.br/ - (Mural de Licitações 
Abertas) e no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E DE FORMA PARCELADA PARA 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO, ROÇO, PODA, CAPINA, REMOÇÃO DE ENTULHOS, VARRIÇÃO E 
DESINFECÇÃO DE AREIA PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE LAGOA DO PIAUÍ 
- PI, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do 
Anexo I deste Edital. 

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 
7º, § 2º do Decreto Federal nº 7892/2013.  

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema do Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.. 

3.3. Caberá ao Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema do Portal de Compras Públicas 
no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br., sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente. 

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

https://www.tce.pi.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

Poderão participar da licitação as empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí , Estado do Piauí. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de 
Lagoa do Piauí - PI, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável 
técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
LICITANTE ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí - PI responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados 
os critérios estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, 

alterada pela Lei Complementar nº. 147 de 07 de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, 

as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

 

6. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 

http://www.cidadecompras.com.br/
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do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação: 

 

6.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual, CPF e RG do 
Empresário; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; CPF e RG dos Empresários. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; CPF e RG dos Empresários. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro 
do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio da sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 
da licitação; 

b.1) Em razão de o objeto do certame se referir a prestação de serviços deverá ser apresentada, 
obrigatoriamente, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal sede da licitante. 

c) Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida Ativa 
do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do licitante; 

f) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço; 

g) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

h) Certidão Negativa de Débitos do Município de origem da licitante; 

i) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante. 

 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, por meio de:  
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b.1) Demonstração dos índices: Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Grau de Endividamento 
calculados através da aplicação das fórmulas abaixo, devendo atender aos valores estabelecidos:  
 
I – Índice de Liquidez Geral (ILG) = (AC + RLP) / (PC + ELP) ≥ 1 
 
 II – Índice de Liquidez Corrente (ILC) = (AC / PC) ≥ 1 
 
 III – Índice de Solvência Geral (ISG) = AT / (PC + ELP) ≥ 1  
 
Onde:  
AC = Ativo Circulante  
 
RLP = Realizável a longo prazo  
 
PC = Passivo Circulante  
 
ELP = Exigível a longo prazo 
 
 AT = Ativo Total  
 

b) Os balanços das sociedades anônimas deverão ser apresentados em publicação do Diário 
Oficial.    

c) Quando o balanço patrimonial estiver encerrado há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação dos documentos, poderá ser atualizado por índices oficiais, vedado sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios. Os índices de que trata o subitem 5.8 serão calculados e 
apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, 
mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional 
de Contabilidade.  

d)  Aos demais tipos societários, a Comissão de Licitação poderá solicitar a apresentação da cópia 
do termo de abertura e de encerramento do LIVRO DIÁRIO, devidamente registrado pelo órgão de 
registro de Comércio, onde é extraído o balanço patrimonial, para fins de comprovação das 
informações.  

e) Certidão Negativa de falência ou concordata e recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da licitante em validade, observadas as disposições do art. 192, da lei 
11.101/05. (Caso não conste a data de validade, considerar válida 60 (sessenta) dias após a data 
de emissão). 

 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em 
cumprimento à Lei nº 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. 

 

6.1.5 Qualificação Técnica:  

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação compatível com cada item licitado – 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu; 
poderá ser pedido Notas Fiscais e Contratos, que assegurem a veracidade dos mesmos. 
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b) Os atestados deverão ser acompanhados da(s) correspondente(s) Certidõe(s) de 
Acervo Técnico – CAT, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou 
ainda, para empresa privada, obras/serviços de características técnicas similares as do objeto 
licitado, onde fica limitado na forma do inciso § 1º do Art. 30 da Lei 8.666/93. 

 

c) Registro da empresa no Conselho Regional de Química do Estado do Piauí ou outra UF, 
comprovando regularidade e aptidão a execução das atividades previstas nos itens 01 a 03 e 09; 

d) Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia do Estado do Piauí ou outra UF, 
comprovando regularidade e aptidão para a execução das atividades previstas nos itens 04 a 08; 

e) Comprovação técnico – Operacional, através de Certidão de Acervo Técnico – CAT para os 
serviços executados ou similares, que comprovem a execução dos serviços licitados por parte do 
responsável técnico da empresa. 

c) Por tratar-se de uma licitação na modalidade Sistema Registro de Preços em que o 
seu julgamento será por item, faz-se necessário a exigência de profissional (responsável técnico) 
capacitado para a execução dos serviços de cada item licitado, devendo a empresa licitante 
apresentar os Atestados juntamente com as CAT e Registro ou inscrição no órgão competente 
compatível com cada item licitado em que desejar a sua concorrência, tendo em vista a exigência 
de Lei de responsável técnico distinto para os serviços objeto da licitação. 

f) Requisitos técnicos normativos: 

f.1) A proponente deverá estar regularmente inscrita, perante o IBAMA no Cadastro Técnico Federal 
de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais, conforme 
preceitua a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 13, DE 23 DE AGOSTO DE 2021. 

f.1.a) Comprovação de contrato de coleta de resíduos, firmado com empresa devidamente 
habilitada para as atividades. 

f.1.b) Comprovação mediante a apresentação de plano de gerenciamento de resíduos sólidos – 
PGRS. 

6.1.5.1. Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante poderá 
apresentar tantos atestados quanto julgar necessário, desde que, de profissionais que comprovem 
o seu vínculo empregatício com a empresa. 

6.1.5.2. O(s) atestado(s) deverá (ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar os 
serviços executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) 
documento(s). 

6.1.5.3. A comprovação do vínculo do(s) profissional (is) detentor do acervo técnico, será atendida 
mediante a apresentação da declaração formal de sua disponibilidade e através da apresentação 
de no mínimo um dos documentos a seguir: 

a) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional do 
Trabalho - DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada ou ainda, 
contrato de prestação de serviços, na forma da legislação trabalhista, com reconhecimento de 
firmas registradas em cartório; 

b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata 
de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
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d) Responsável Técnico: Deverá comprovar o vínculo em uma das formas contidas nas alíneas 
“a” “b” ou “c” retro. 

 

6.1.5.4. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverão participar da obra ou serviço objeto desta licitação, admitindo-se a substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela Contratante. 

 

6.1.6. OUTROS DOCUMENTOS 

6.1.6.1 - Outrossim são obrigatórios, também, os seguintes documentos para participação no 
certame: 

a)  Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme modelo no 
Anexo II.  

b)  Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° 
do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme 
modelo no Anexo III. 

c)  Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo no 
Anexo IV.  

d) Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na forma da Lei nº 9.854/99, conforme modelo 
do Decreto nº 4.358/02, conforme modelo no Anexo V. 

e) Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os requisitos 
de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 
26 do decreto 10.024/2019 e conforme modelo no Anexo VI. 

f) As empresas devem ter licença sanitária, alvará de funcionamento expedidos pelos órgãos 
sanitários e ambientais competentes; 

f.1) A licença ambiental (ou termo equivalente), concedida por órgão ambiental competente, 
conforme Resolução Anvisa – RDC n° 52, de 22 de outubro de 2009; 

g) Declaração de visitar e vistoriar previamente os locais de prestação dos serviços. Aquele que 
abrir mão da vistoria declarar expressamente em sua proposta de preços que abriu mão da vistoria 
e que tem plenas condições de prestar os serviços com base nas informações disponibilizadas no 
Edital, Termo de Referência e demais anexos do processo licitatório. 

 

6.2. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

6.3. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 10.024/19, 
onde apenas será permitida excepcionalmente a inclusão de documentos que corroborem com a 
habilitação através de diligência, salvo item 10.10. 

6.4. As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua 
autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 

6.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão 
ser anexados concomitante ao registro da proposta no sistema, as declarações e proposta inicial 
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deverão ser assinadas digitalmente através de assinatura digital, para conferir aos mesmos 
autenticidade e integridade. 

6.6. Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo 
Licitatório, que discordem das Cláusulas e normas do Edital, estando fora do prazo previsto de 
Impugnação conforme o art. 24 do Decreto 10024/19. 

6.7. Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma análise e 
julgamento conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados. 

 

7. DAS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS 

7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeira esclarece que a cotação do referido pregão far-
se-á por meio de lances em valores unitários dos itens com apreciação do menor preço.  

 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1.A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até às 09:30min (nove horas e trinta minutos) do dia 06 de julho de 2022. (Horário de 
Brasília). 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha existente 
no sistema Portal de Compras Públicas, sendo obrigatório o preenchimento do campo “Marca” não 
identificando a empresa, “Vl Unitário” (valor unitário), “Vl Total” (valor total) e “Prazo de entrega” (o 
prazo de execução não poderá ser superior ao constante no Termo de Referência). 

8.5.1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a Licitante. 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a 
Licitante poderá acessar o sistema Portal de Compras Públicas para retirar, alterar ou complementar 
a proposta formulada. A partir do início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas 
às propostas formuladas. 

8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá 
encaminhar, pelo Portal de Compras Públicas a cópia da proposta no endereço 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/de acordo § 2º art. 38 do Decreto 10024/19, tendo 
como tempo limite o prazo mínimo estabelecido no decreto federal supracitado. 

8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da proposta de 
preços negociada e a planilha de preços em Excel com a descrição completa do objeto ofertado, 
agora identificando a empresa com todos os dados, inclusive bancários e devidamente assinada 
pelo seu representante legal.  

8.8.  A Proposta de Preços deverá conter: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/
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8.8.1. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de sua apresentação; 

8.8.2. Preço Unitário e total, expressos em reais; 

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital; 

8.8.4. Prazo de execução conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou 
encargos de qualquer natureza, resultante do fornecimento/serviço; 

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail, 
número do CNPJ, nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e praça de 
pagamento. 

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
as licitantes, liberados dos compromissos assumidos. 

8.12. O prazo de entrega/execução será o estabelecido no Anexo I – Termo de Referência. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar 
o julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas 
neste Edital, ou preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 

 

9. ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 09:31h (nove horas e trinta e um minutos) do dia 06 de julho de 2022, terá 
início a sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2022, com a divulgação das 
Propostas de Preços recebidas e, após análise, início da etapa de lances, conforme Edital. 

  

10. FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal 
aqueles previstos no Decreto nº 10.024/19. 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as 
regras de aceitação dos mesmos. 

10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado 
e registrado no sistema. 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à 
identificação da detentora do lance. 

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.7.1. O Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeira 
aos participantes.  

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se 
pela Modo de Disputa “ABERTO” ou seja por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram aberto 
pra lances sendo que a partir do 8º (oitavo) minuto o sistema prorrogara o fechamento do item 
prorrogando o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) minutos consecutivos enquanto houve lance, 
sem lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor a menor oferta. 

10.8.1. O intervalo de lance utilizado para este processo é de 0,01 centavos 

10.9. O Pregoeira ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, 
negociação ofertando contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá 
comprovar a situação de regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou cópias 
autenticadas dos documentos de habilitação e planilha da proposta em mídia no prazo de 3 (três) 
dias úteis, para confirmar a autenticidade da documentação exigida conforme o art. 26 do decreto 
10.024/19. 

10.11. O Pregoeira anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e 
decisão pelo Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeira divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE 
desatender às exigências de habilitação, o Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital; 

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeira poderá 
negociar com a LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar nº. 147 de 07 

de agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores.  
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11.5. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por item, observadas as especificações técnicas definidas no Edital, proposta acima de 50% do 
valor de mercado apontado pelo sistema será rejeitada. 

11.6 Proposta arrematante abaixo de 30% (trinta por cento) do valor do valor de referência 
demonstrado após fase de lance será necessário a comprovação de composição de custos e notas 
ficais de entrada de cada item do referido lote do arrematante 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 
a intenção de interpor recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento do 
Pregoeira, no texto da Intenção de Recurso deve conter os dados de identificação com nome da 
Empresa e CNPJ, se aceito a intenção lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento e 
deferimento ou não deferimento, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, única e exclusivamente através do portal, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeira ao vencedor. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí - PI, sediado à Av. 
José Soares da Silva, n° 1488, bairro: Centro – Lagoa do Piauí – PI, CEP: 64388-000, durante os 
dias úteis, das 07:00h (sete horas) às 13:00h (treze horas). 

 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para 
homologação. 

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí - PI, quando a convocada não 
comparecer no prazo estipulado no subitem  

13.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a 
assiná-lo, injustificadamente, convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem 11.3. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí - PI. 
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14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí- PI, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão 
de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais 
cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência cumulativa 
das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, 
em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 
10 (dez) dias úteis. 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o 
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação – CPL, para as 
providências cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí - PI. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

15.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 
7º, §2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações.  
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16. DO CONTRATO 

16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta 
constante no Anexo VIII. 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições de fornecimento especificadas neste Edital 
e seus Anexos. 

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, 
farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

 

17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

 

18. DO FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E LOCAL DA 
ENTREGA/SERVIÇO 

18.1. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados, na qualidade, quantidade e 
periodicidade especificadas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, sendo que a 
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por 
parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os materiais/serviços que porventura não 
atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

18.2. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados integralmente sem falhas, de 
acordo com as necessidades dos alunos da rede municipal de Ensino e serão executadas conforme 
ordem de Fornecimento/Serviço. 

18.3. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados no local indicado no Termo de 
Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos Materiais/Serviços Fornecidos, após 
a comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS, 
FGTS e CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da entrega da Nota Fiscal de execução do Objeto, devidamente atestada pelo setor 
competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular em desconformidade com item 19.1. 
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20. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeira responsável por esta licitação, 
exclusivamente no endereço do Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br, 
até 3 (três) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo, as solicitantes de esclarecimento devem 
se identificar devidamente incluindo cpf ou cnpj. 

 20.1.1.Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao Edital; 

 20.1.2.Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que 
tenham adquirido o presente Edital. 

   20.1.3.O Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

21.1. Conforme previsto no art. 24 do Decreto 10024/19, até 03 (três) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste 
Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio eletrônico 
através do Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico, 
www.portaldecompraspublicas.com.brno prazo mencionado. 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeira, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 1º do art. 
24 do Decreto 10024/19; 

21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame; 

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo 
estabelecido art. 24 do Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame automaticamente 
estão concordando com todas as cláusulas e regras prevista nesse Edital. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide 
da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí - PI direito de, no interesse 
da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas 
normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação 
e de recurso. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 
previsto no § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou 
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, 
endereço eletrônico e horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do 
Pregoeira em contrário. 

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a 
guarda do Pregoeira, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, 
no endereço do Portal de Compras Públicas – endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 

22.9. O fornecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos 
materiais, apresentar, a declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de 
Economia Finanças ou Fazenda do Estado que haja tributado a operação. 

 

23. DOS ANEXOS 

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

23.1.1 Anexo I – Termo de Referência. 

23.1.2 Anexo II – Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP. 

23.1.3 Anexo III – Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos. 

23.1.4 Anexo IV – Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 

23.1.5 Anexo V – Modelo de Declaração que não emprega menores. 

23.1.6 Anexo VI – Modelo de Declaração Veracidade 

22.1.7 Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços  

22.1.8 Anexo VIII – Minuta do Contrato 

 

Lagoa do Piauí – PI, 20 de junho de 2022. 

 

Nathália Araújo Santos Ribeiro Cavalcante 

Pregoeira da CPL 

 

 

Visto: 

 

Prefeito Municipal 

http://www.cidadecompras.com.br/
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

1.1 Registro de preço para futura, eventual e de forma parcelada para contratação de prestação 
de serviços de dedetização, desratização, descupinização, roço, poda, capina, remoção de 
entulhos, varrição e desinfecção de areia para atender a demanda do Município De Lagoa Do Piauí 
- PI, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos, para atender esta as 
necessidades do Município de Lagoa do Piauí - PI e as unidades que a compõem.  
 
1.2 O serviço consiste em 1(uma) aplicação geral na área selecionada, mais aplicações 
sustentativas a cada 3 (três) meses ou quando for necessário.  

 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. Faz-se necessária a contratação de uma empresa especializada com o intuito de executar 
serviços de controle de pragas em áreas externas e internas de instalações com sanitização e 
desinfecção de areia, para exterminar todo e qualquer tipo de inseto, praga e roedor em todas as 
áreas (interna e externa), limpeza e remoção de resíduos, poda, bem como, prezar pela segurança 
em toda as áreas do Município do Lagoa do Piauí - PI, evitando queimadas e incêndios buscando 
manter os ambientes em bom estado de salubridade e descontaminação, para a segurança dos 
servidores e frequentadores das áreas do órgão. Com a contratação, o Município de Lagoa do Piauí 
– PI espera propiciar manter as áreas do município livres de qualquer risco de contaminação por 
pragas e/ou quaisquer riscos de infecção para os animais e frequentadores do eventos e 
exposições.  

 

2.2. VISTORIA PRÉVIA FACULTATIVA 

Cada parque a receber os serviços possui lay-out e características próprias. Para que o proponente 
possa mensurar quantidades e tipos de produtos a serem aplicados no controle de pragas e na 
sanitização/desinfecção de canteiros com areia será facultada a realização de vistoria nos 
ambientes, sempre agendas via telefone (86) 3259-1132. Cabe ao proponente decidir sobre a 
necessidade de visitar e vistoriar previamente os locais de prestação dos serviços. Deve, porém, 
aquele que abrir mão da vistoria declarar expressamente em sua proposta de preços que abriu mão 
da vistoria e que tem plenas condições de prestar os serviços com base nas informações 
disponibilizadas no Edital, Termo de Referência e demais anexos do processo licitatório.  

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

3.1. A contratação objeto deste Termo observará o regramento disposto na Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002,Lei Estadual 6.301/2013, Decreto Estadual nº 11.319 de 13/02/04, Decreto 
Estadual 11.346 de 30/03/04, Decreto Estadual 16.212/2015, de 05 de outubro de 2015, Decreto 
Estadual nº 16.307 de 27 de Outubro de 2015, da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro 
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de 2006, da Lei Complementar 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1 21 
de junho de 1993, e ainda regulamento local, e nos termos deste edital e seus anexos. 

 

 

5. QUADRO DE ESPECIFICAÇÕES 

ITEM OBJETO MEDIDA QUANT. 
VALOR (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO, 
PARA ELIMINAR E PREVENIRA 
PROLIFERAÇÃO DE MOSQUITOS, 
FORMIGAS, BARATAS, E OUTROS 
INSETOS, ARACNÍDEOS, 
QUILÓPODES, DIPLÓPODES, 
ATRAVÉS DA UTILIZAÇÃO DE 
PULVERIZADORES, GEL, PÓ SECO, 
ARMADILHAS ADESIVAS E/OU 
OUTROS PRODUTOS NECESSÁRIOS; 
COM BAIXA TOXIDADE AO HOMEM E 
ATENDIMENTO ÀS NORMAS 
AMBIENTAIS VIGENTES. (A CADA 03 
MESES). 

M² 65.000 R$ 0,70 R$     45.500,00 

02 SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO, 
ELIMINAR E PREVENIR A 
PROLIFERAÇÃO DE RATOS, 
ATRAVÉS DA UTILIZAÇÃO DE 
PRODUTOS RODENTICIDAS DE 
EFEITO E COM SISTEMAS DE PORTA 
ISCAS NORMATIZADOS; COM BAIXA 
TOXIDADE AO HOMEM E 
ATENDIMENTO ÀS NORMAS 
AMBIENTAIS VIGENTES. (A CADA 
03MESES). 

M² 65.000 R$ 0,70 R$     45.500,00 

03 SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇÃO, 
PARA ELIMINAR E PREVENIR A 
PROLIFERAÇÃO DE CUPINS E 
FOCOS DIVERSOS NAS ÁREAS DE 
MADEIRAMENTO, ARVOREDOS, 
MOBILIÁRIOS, COM A UTILIZAÇÃO DE 
PRODUTOS EM ATENDIMENTO ÀS 
NORMAS AMBIENTAIS VIGENTES (A 
CADA 03 MESES). 

M² 65.000 R$ 0,70 R$     45.500,00 

04 SERVIÇO DE ROÇO, ROÇADA 
MANUAL  

M² 310.000 R$ 0,58 R$ 179.800,00 

05 SERVIÇO DE PODA DE ARVORES, 
DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, 
LIMPEZA DE ÁREAS COM ARVORES 
DE DIÂMETRO ATÉ 3 M  

UNIDADE 512 R$ 68,50 R$     35.072,00 

06 SERVIÇO DE CAPINA, CAPINA 
MANUAL DO TERRENO, INCLUINDO 
SERVIÇOS DE JARDINAGEM E 
DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS  

M² 85.000 R$ 0,88 R$     74.800,00 

07 SERVIÇO DE RETIRADA DE 
ENTULHOS RESIDUAIS GERADOS 
PELAS ATIVIDADES DE ROÇO, 

M³ 6.950 R$ 95,00 R$ 660.250,00 
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CAPINA, PODA, VARRIÇÃO E 
PROVENIENTES RESÍDUOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, BEM COMO 
COLETA DE RESÍDUOS (LIXO 
COMUM)        

08 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VARRIÇÃO MANUAL DE AMBIENTES, 
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, 
COM REMOÇÃO DOS RESÍDUOS ATÉ 
O LOCAL DE COLETA PARA 
DESTINAÇÃO FINAL 

M² 980.000 R$ 0,50 R$ 490.000,00 

09 SERVIÇO DE DESINFECÇÃO DE 
AREIA EM CANTEIROS, BAIAS E 
ÁREAS ABERTAS COM ELIMINAÇÃO 
DE IMPUREZA E DESTINAÇÃO DE 
RESÍDUOS ORGÂNICOS. 

M² 2.000 R$ 27,00 R$     54.000,00 

PREÇO MÁXIMO ESTIMADO R$ 1.630.422,00 

 

 

6. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

6.1. Constituem aspectos da definição e detalhamento dos serviços de Desinsetização, 
Desratização e Descupinização, os itens a seguir: 

 

I. Utilizar os métodos a seguir ou outros mais eficazes, com a anuência do contratante, para 
combater as pragas, roedores, baratas, moscas, traças, percevejos, cupins, escorpiões, formigas, 
larvas de mosquitos nos espelhos d’agua e canteiros aquáticos: 

a) “FOG” – galerias redes pluviais, esgotos e Almoxarifado; 

b) Atomizador – tetos, garagens e esgotos; 

c) “Spray” – armários, gavetas, rodapés, cantos, frestas e atrás dos móveis; 

d) Gel inseticida – aplicado em equipamentos eletrônicos como máquinas, telefones, 
computadores e apinhes descontrole; 

e) Iscas pelerizadas e parafinadas de pronto uso e pó de contato–combate a ratos; 

f) Pulverizador e Povilhadeira (veneno em pó) – aplicado nos jardins e espelhos d’água para 
combate a formigas,escorpiões, cupins e larvas de mosquito. 

 

II. Modo de Execução: 

a) Os serviços deverão ser realizados com acompanhamento técnico e compreenderão 
aplicações: intrafocal e perifocal, no que couber, com averiguação de todo o ambiente e aplicação 
de reforço sem ônus, ou seja, o procedimento envolverá tantas aplicações quantas sejam 
necessárias, até a obtenção de um resultado eficaz. 

b) A Administração encaminhará ao CONTRATADO a autorização de serviços, com 
antecedência mínima de 72(setenta e duas) horas. 

c) Em casos emergenciais, proliferações repentinas, o CONTRATADO deverá atender em até 
02 (duas) horas após a notificação pela área responsável pela fiscalização. 
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d) O CONTRATADO deve refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, contados do recebimento da comunicação efetuada pela unidade solicitante do 
CONTRATANTE. 

e) A título de garantia dos serviços e conforme necessidade, as áreas críticas (copas, banheiros, 
depósitos de materiais de limpeza, garagens, esgotos das áreas internas e externas, assim como 
outras áreas que por ventura apresentem reinfestação de insetos, cupins e/ou ratos) serão 
submetidas à intervenção, a qualquer tempo, nos intervalos das aplicações gerais. 

f) A desratização deverá ser realizada com emprego de raticidas que serão colocados em locais 
estratégicos, não acessíveis ao contato humano e o produto a ser utilizado deverá ser inodoro, de 
eficácia comprovada e provocar a morte e o ressecamento do animal, sem deixar odor. 

g) A fiscalização, a atestação dos serviços e o encaminhamento para liquidação e pagamento 
serão realizados pelo Chefe da Divisão de Serviços Gerais ou por Fiscal de contrato ou por servidor 
formalmente designado para esse fim do respectivo órgão contratante. 

h) A contratada executará os serviços de Desinsetização, Desratização e Descupinização 
necessários à prevenção e eliminação de pragas urbanas, ratos, baratas, cupins, formigas, pulgas 
e outros insetos, aracnídeos, quilópodes e diplópodes porventura existentes nos locais relacionados 
no presente Termo de Referência, de acordo com o estabelecido na legislação pertinente, com 
emprego de pessoal, produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar 
plena eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade, observadas as diretrizes emanadas 
da contratante, no que se refere a horários e acesso às áreas em que serão efetivados. 

i) Para que a efetivação dos serviços possa ser acompanhada e atestada, a contratada se 
obriga a detalhar, em cronograma físico os períodos em que os serviços serão executados, o tipo 
de tarefa (se dedetização, desratização,etc.), com os preços unitários, de conformidade com a 
planilha apresentada junto com a proposta, obedecendo aos valores registrados na ARP. 

j) Os serviços deverão ser obrigatoriamente refeitos a cada período de 03 (Três) meses, ou em 
menor prazo por execução da garantia na hipótese de reinfestação. 

k) Completado cada ciclo de intervenção em todas as localidades, como detalhado no 
cronograma físico para o período, caberá à contratada apresentar a fatura correspondente, 
observando o disposto neste Termo de Referência. 

l) Os serviços contratados deverão ser executados em até 10 (dez) dias após a autorização 
emitida pela Diretoria de Orçamento, administração e Finanças ou outra diretoria ou departamento 
do órgão contratante designado para este fim. 

m) A contratante poderá requisitar acréscimos aos quantitativos previstos, para atendimento de 
necessidades eventuais ou permanentes, bem como efetuar supressões, observados os limites 
legais. 

n) Por ser uma contratação na forma de empenho estimativo, ou seja, de acordo com as 
necessidades dos serviços,os pagamentos serão realizados por serviços executados. Portanto, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a utilizar asquantidades previstas em sua totalidade. Os 
serviços serão realizados gradativamente e parceladas podendo nãoatingir a sua integralidade no 
período de vigência do CONTRATO. 

 

6.2. Constituem aspectos da definição e detalhamento dos serviços de Roço, Capina, Varrição, 
Serviço de Poda e Serviço de Retirada de Entulhos e Tratamento de Areias, os itens a seguir: 

 

I. Utilizar os métodos a seguir ou outros mais eficazes, com a anuência do contratante, para: 
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a) Serviço de Desinsetização; desinsetização para eliminar e prevenir a proliferação de 
mosquitos, formigas, baratas, e outros insetos, aracnídeos, quilópodes, diplópodes, através da 
utilização de pulverizadores, gel, pó seco, armadilhas adesivas e/ou outros produtos necessários; 
com baixa toxidade ao homem e atendimento às normas ambientais vigentes. (a cada 03 meses). 

b) Serviço de Desratização, eliminar e prevenir a proliferação de ratos, através da utilização de 
produtos rodenticidas de efeito e com sistemas de porta iscas normatizados; com baixa toxidade ao 
homem e atendimento às normas ambientais vigentes. (a cada 03meses). 

c) Serviço de Roço; Alinhamento dos gramados, matos, etc, junto às margens de vias públicas, 
bem como das guias, calçadas, caneletas, etc, eventualmente existentes; Roçada manual  

d) Serviço de Descupinização, para eliminar e prevenir a proliferação de cupins e focos diversos 
nas áreas de madeiramento, arvoredos, mobiliários, com a utilização de produtos em atendimento 
às normas ambientais vigentes (a cada 03 meses). 

e) Serviço de Capina; Capina manual do terreno, incluindo serviços de jardinagem  

f) Serviço de Poda; Corte de plantas ou galhos de árvores, arbustos, Desmatamento, 
Destocamento, Limpeza de áreas c/ árvores de diâmetro até 03 m  

g) Serviço de Retirada de Entulhos; Limpeza geral de área, logo após a execução dos serviços, 
abrangendo limpeza de arbustos, quando houver, coleta de galhos secos, poda, pedras, folhas e 
demais detritos, bem como os provenientes resíduos da construção civil. 

h) Os serviços de Tratamento de areia: deverá controlar, combater e eliminar contaminantes em 
areia como fezes e urina humana, de animais e outros resíduos, além de melhorar o aspecto visual 
eliminando fontes causadoras de doenças como parasitose intestinal, alergia de pele, respiratória, 
leptospirose, toxoplasmose (causadora de paralisia cerebral e cegueira), verminose, larvas 
migratórias, micoses, bactérias, vírus da hepatite B, entre outros. 

i) Serviços de varrição: deverá manter vias e logradouros limpos, bem como vias, coletando 
resíduos sólidos, a serem recolhidos com pás apropriadas e acondicionados em sacos plásticos 
para destinação final 

 

II. MODO DE EXECUÇÃO: 

a) Os serviços deverão ser realizados com acompanhamento técnico e compreenderão; 

a.1.) Serviço de Roço; são realizadas com recursos e equipamentos simples de operação manual 
como roçadeira, foice, terçado/facão, enxada, ancinho, pá, mangueira d’água, carrinho de mão e 
outros de menor porte, bem como pela utilização de produto inflamável e contaminante como a 
gasolina e o óleo lubrificante para o funcionamento de roçadeira e motosserra. 

a.2.) Serviço de Capina; são realizadas com recursos e equipamentos simples de operação manual 
como roçadeira, foice, terçado/facão, enxada, ancinho, pá, mangueira d’água, carrinho de mão e 
outros de menor porte. 

a.3) Serviço de Poda; são realizadas com recursos e equipamentos simples de operação manual 
como foice, terçado/facão, enxada e motosserra. Para a realização de serviços de corte ou poda de 
árvores, a prestadora dos serviços será a responsável pela obtenção das autorizações/licenças 
ambientais em nome da contratante, conforme for exigido pelo órgão ambiental, objetivando 
prevenir impactos ambientais e as sanções por atos lesivos ao meio ambiente. 

a.4) Os serviços de varrição manual: a atividade de limpeza de vias e passeios públicos com o 
recolhimento de todo e qualquer resíduo sólido urbano dos passeios e aos arredores dos 
contentores e logradouros públicos. Também fazem parte dos serviços em questão, a retirada de 
terra e demais resíduos nas grades das bocas de lobo para captação de águas pluviais. 
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a.5.) Serviço de Retirada de Entulhos; são realizadas pela coleta de resíduos gerados pelas 
atividades de capina e poda, bem como os provenientes resíduos da construção civil, através de 
caminhões compactadores, tipo basculante e/ou carrocerias de madeira. 

a.6.) Serviços de Tratamento e Desinfecção de areia: serão realizadas semestralmente a 
descontaminação, através de coleta de amostra, análise laboratorial, utilizando análise qualitativa e 
quantitativa (microbiológica e parasitológica), a fim de verificar o nível de contaminação, 
determinando então o tipo de tratamento a ser empregado.  

b) A Administração encaminhará ao CONTRATADO a autorização de serviços, com antecedência 
mínima de 72(setenta e duas) horas. c) A fiscalização, a atestação dos serviços e o 
encaminhamento para liquidação e pagamento serão realizados pelo Chefe da Divisão de Serviços 
Gerais ou por Fiscal de contrato ou por servidor formalmente designado para esse fim do respectivo 
órgão contratante. 

c) A contratada executará os Serviço de Roço, Serviço de Capina, Serviço de Poda, Serviço de 
Retirada de Entulhos e Serviço de Tratamento da areia, porventura existentes nos locais 
relacionados no presente Termo de Referência, de acordo com o estabelecido na legislação 
pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos 
suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade, observadas 
as diretrizes emanadas da contratante, no que se refere a horários e acesso às áreas em que serão 
efetivados. 

d) Para que a efetivação dos serviços possa ser acompanhada e atestada, a contratada se obriga 
a detalhar, em cronograma físico os períodos em que os serviços serão executados, o tipo de tarefa 
Serviço de Roço, Serviço de Capina, Serviço de Poda, Serviço de Retirada de Entulhos e Serviços 
de Tratamento da areia, com os preços unitários, de conformidade com a planilha apresentada junto 
com a proposta, obedecendo aos valores registrados na ARP. 

e) Completado cada ciclo de intervenção em todas as localidades, como detalhado no cronograma 
físico para o período, caberá à contratada apresentar a fatura correspondente, observando o 
disposto neste Termo de Referência. 

f) Os serviços contratados deverão ser executados em até 10 (dez) dias após a autorização emitida 
pela Diretoria de Orçamento, administração e Finanças ou outra diretoria ou departamento do órgão 
contratante designado para este fim. 

g) A contratante poderá requisitar acréscimos aos quantitativos previstos, para atendimento de 
necessidades eventuais ou permanentes, bem como efetuar supressões, observados os limites 
legais. 

h) Por ser uma contratação na forma de empenho estimativo, ou seja, de acordo com às 
necessidades dos serviços, os pagamentos serão realizados por serviços executados. Portanto, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a utilizar as quantidades previstas em sua totalidade. Os 
serviços serão realizados de forma gradativos e parcelados podendo não atingir a sua integralidade 
no período de vigência do CONTRATO. 

I) Não será permitido o uso de herbicidas, desfolhantes ou qualquer outro tipo de agrotóxico com 
fins de eliminar a vegetação, bem como agir com crueldade contra a presença de qualquer 
componente da fauna (ninho ou animais), sujeitando-se a pena de responder criminalmente por 
danos contra a natureza, conforme Legislação específica em vigor. 

j) Quando necessário o uso de motosserra, a mesma deverá ter registro junto ao IBAMA e serem 
operadas por pessoal treinado no seu manuseio e técnica de abate. 

k) Os ônus decorrentes de eventual violação à legislação, normas, procedimentos e instruções 
ambientais correrão inteiramente por conta da prestadora de serviços. 
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l) A prestadora de serviços garantirá ótima qualidade técnica, comprometendo-se a realização 
trabalhos por profissionais capacitados; 

m) É totalmente proibido uso fogo para qualquer fim, assim como abandonar qualquer tipo de 
resíduos gerados pelas equipes durante a realização dos serviços (galhos, folhas, marmitex, copos. 
Garrafas, latas, papéis, roupas, calçados, plásticos e outros). 

n) Medidas preventivas deverão ser tomadas mediante qualquer situação que coloque em risco a 
preservação ambiental e a imagem institucional da administração. A prestadora de serviços 
assumirá as responsabilidades por irregularidades ou imperfeições que por ventura possam incorrer 
em advertências e penalidades. 

 

7. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1. Para prestação dos serviços objeto do presente Termo será firmado contrato pelo período de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas condições determinada em Lei. 

 

8. GARANTIA 

8.1. A Contratada obriga-se a garantir, pelo prazo de 03 (três) meses, os serviços prestados, 
comprometendo-se a adotar as medidas corretivas necessárias, no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas da notificação feita pelo CONTRATANTE, sob pena das sanções previstas em lei e/ou no 
contrato. 

 

7 PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS 

7.1 O CONTRATADO deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais e 
equipamentos, nas quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços. 

7.2 Os produtos deverão ter as seguintes características: 

a) não causarem manchas; 

b) serem antialérgicos; 

c) tornarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos da aplicação; 

d) serem inofensivos à saúde humana; 

e) estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Portaria 10/85 e suas atualizações,  

f) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, atendidas as exigências da 
Portaria 321/97 do citado Órgão; 

g) aqueles aplicados nos espelhos d’água para combate às larvas de moscas não deverão ser 
nocivos às plantas e peixes; 

h) não danificarem ou causarem a morte das plantas dos canteiros, árvores e gramados. 

7.3 Os produtos utilizados, além de obedecerem às exigências prescritas no item anterior, 
deverão ser de primeira qualidade e devidamente licenciados pela entidade sanitária pública 
competente. 

7.4 Caberá à Contratada o fornecimento dos produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos 
necessários e suficientes à eficiente execução do contrato, comprometendo-se a empregar na 
execução dos serviços apenas materiais de qualidade superior, ou seja, gel, pó químico, inseticida, 
iscas, conforme a praga e vetor a ser combatidos, devidamente reconhecidos, atestados e 
aprovados pelos órgãos de controle sanitários Federal, Estadual e, se for o caso, Municipal; 
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7.5 Todo produto utilizado deverá estar aprovado pelos órgãos públicos e ser inócuo à saúde 
humana, e os equipamentos, ferramentas e instrumentos deverão estar em bom estado de 
conservação. 

7.6 Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, aos 
equipamentos, instalações, caixas d’água, provoquem alergias ou seja nocivo, sob qualquer forma, 
à saúde das pessoas, animais, seja dos próprios trabalhadores, dos servidores ou dos usuários do 
órgão CONTRATANTE. 

7.7 A contratada deverá identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, 
de forma a não serem confundidos com similares do CONTRATANTE. 

 

8 OBRIGAÇÕES 

8.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Cumprir fielmente este Contrato; 

b) Permitir o acesso dos empregados da empresa CONTRATADA a fim de que possam executar 
suas tarefas, na forma estabelecida pelo contrato. 

c) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente pacto; 

d) Zelar pelo bom andamento do presente contrato, dirimindo dúvidas porventura existentes. 

 

8.2 A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Apresentar, até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do instrumento contratual, cronograma 
físico das tarefas inerentes aos serviços contratados, consoante o presente Termo de Referência; 

b) Designar um profissional (nome e telefone) para acompanhar e se responsabilizar pela 
execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar no tocante à atuação dos 
trabalhadores, o qual reportar-se-á diretamente à Fiscalização contratual; 

c) Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade, ficando 
por sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos serviços, dos Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI; 

d) Comunicar, por escrito, imediatamente, à Fiscalização, a impossibilidade de execução de 
qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

e) Designar para a execução dos serviços somente profissionais habilitados conforme legislação 
vigente; 

f) Não permitir a permanência de seus profissionais sem crachá de identificação (que deverá 
possuir nome ou logotipo da empresa) em horários ou locais estranhos àqueles definidos pela 
Contratante; 

g) Apresentar Relatório dos Serviços, juntamente com a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondentes, 
informando, discriminadamente: locais, datas do início e término das dedetizações, desratizações 
e descupinizações, caso existentes, a fim de possibilitar o testamento pela Fiscalização do 
Contratante do cumprimento dos prazos previstos no cronograma físico; 

h) Executar todos os serviços com obediência às normas de segurança e medicina do trabalho 
e com esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pela Fiscalização do 
CONTRATANTE, sejam os já realizados ou os em execução, sem ônus para o CONTRATANTE e 
sem acréscimo do prazo contratual; 



 
 

26 
 

i) Realizar a prestação do serviço sem prejuízo das atividades normais da Coordenadoria; 

j) Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil, penal e administrativa pela execução 
dos serviços por qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, causados, voluntária ou 
involuntariamente, por seus prepostos durante e/ou em consequência da execução dos serviços 
contratados, providenciando, sem alteração do prazo estipulado para a execução do objeto, 
imediata reparação dos danos ou prejuízos impostos ao CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive, 
se houver, as despesas com custas judiciais e honorárias advocatícios; 

k) Não armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nos prédios do 
CONTRATANTE. 

l) Apresentar o receituário 02 (dois) dias antes das datas marcadas para execução dos serviços 
conforme cronograma, com assinatura do Responsável Técnico, contendo todas as recomendações 
necessárias, inclusive os antídotos dos produtos, para informações médicas; 

m) Enviar com 02 (dois) dias de antecedência a Ordem de Serviço à Contratante especificando: 
produto, Princípio Ativo, Dose, EPIs, Hora de Aplicação com assinatura do Responsável Técnico, 
nome dos Técnicos de Aplicação; 

n) Fixar em local visível o “comprovante de execução dos serviços” imediatamente à execução 
dos trabalhos; 

o) Emitir até 02 (dois) dias após a conclusão dos serviços a certificação dos mesmos, à 
Contratante. 

p) Executar os serviços de Desinsetização e desratização, observando rigorosamente o 
estabelecido nas normas da ANVISA, licença ambiental, mantendo todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência e no Edital desta licitação; 

 

9 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 A Fiscalização dos serviços será exercida pelo fiscal de contrato do respectivo órgão 
contratante ou por servidor designado para a referida finalidade, a quem incumbirá o 
acompanhamento da execução dos serviços, determinando à empresa Contratada as providências 
necessárias ao regular e efetivo cumprimento do respectivo contrato, bem como anotar e enquadrar 
as infrações contratuais constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico, e 
avaliar a qualidade do serviço prestado (se satisfatório ou insatisfatório), fazendo menção à 
observância do cumprimento dos prazos do Cronograma Físico.  

 

10 PAGAMENTO 

10.1 O pagamento do valor dos serviços prestados, quando inferior ao limite previsto no inc. II, do 
art. 24, da Lei8.666/93, será efetuado pelo CONTRATANTE, até o décimo quinto dia útil, contado 
da apresentação da fatura, ou até o trigésimo dia, se superior àquele limite, observada a ordem 
cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº8. 666/93, após protocolização e aceitação da Nota 
Fiscal / Fatura correspondente, devidamente atestada pela comissão competente. O prazo de 
pagamento não poderá ser superior a trinta dias contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela bem como o cronograma de desembolso máximo por período, 
deverá ser em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, para fins de pagamento 
ainda será solicitada a apresentação das certidões negativas de débito relativas ao FGTS e INSS, 
sendo que as mesmas deverão sempre apresentar data de validade posterior à data de emissão 
das respectivas Notas Fiscais. 

 



 
 

27 
 

10.2 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

10.3 Condições de pagamento, prevendo: 

a) Durante a vigência dos contratos os preços se manterão fixos e irreajustáveis, salvo os casos 
constantes do art. 65da Lei n° 8.666/3 e respeitado o interregno mínimo de 1 (um) ano, ficando 
estabelecido o reajuste anual com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 
calculado pelo IBGE. 

a.1.) Art. 57 II “Os Contratos de prestação de serviço a serem executados de forma contínua, 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses”. 

b) Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada, o valor devido deverá 
será acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará deste a data do vencimento até a 
data do efetivo pagamento, aplicando-se os juros da caderneta de poupança. 

10.4 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação 
financeira. 

10.5 A Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto 
não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

11 DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

11.1 No decorrer da execução contratual, a CONTRATADA deverá manter as condições de 
habilitação do processo licitatório originário. 

11.1.1 Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, 
se da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são 
válidos para matriz e todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação. 

11.1.2 As certidões obtidas via internet devem ser apresentadas em original, estando 
condicionada à confirmação dos dados pelo Pregoeira e equipe de apoio, por ocasião de suas 
apresentações. 

11.1.3 Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar expressamente 
o prazo de sua validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão 
emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 dias a partir da data de 
sua emissão, quando se tratar de documentação referente a habilitação fiscal e econômico-
financeira; 

11.1.4 Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será 
considerado se fora companha do da versão em português, firmada por tradutor juramentado. 

11.1.5 A microempresa, empresa de pequeno porte que se enquadre como tal nos termos 
previstos na Lei Complementar nº.123/2006 e tenha utilizado o direito de preferência determinado 
pela lei durante o certame deverá comprovar esta condição. 

11.1.6 Efetuados os procedimentos previstos no instrumento convocatório, o licitante detentor 
da proposta ou do lance de menor valor, deverá encaminhar, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados do encerramento da etapa de lances da sessão pública, a documentação de 
habilitação, em original ou cópia autenticada em cartório, prevista abaixo juntamente com a proposta 
de preços para o endereço citado no preâmbulo do instrumento convocatório. 
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11.1.7 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e das propostas dentro 
do prazo acima estabelecido acarretará nas sanções previstas no instrumento convocatório 
podendo o Pregoeira convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente; 

11.1.8 A habilitação obrigatória e parcial do licitante detentor da melhor oferta será verificada 
Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do Estado do Piauí- CADUF, após 
o encerramento da etapa de lances, conforme prazo fixado para entrega de documentos nos termos 
do instrumento convocatório; 

11.1.9 Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar e contratar com a 
Administração. 

11.2 Habilitação jurídica: 

11.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.2.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada-
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório da indicação de seus 
administradores; 

11.2.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

11.2.4 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 
autorização: 

11.2.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 
de microempresa ou empresa de pequeno porte segundo determinado pelo Departamento de 
Registro Empresarial e Integração- DREI; 

11.2.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; indicar o responsável pela administração com poderes para assumir 
obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; além de explicitar o 
objeto social, que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas-CNAE. 

11.3 Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

11.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto deste certame. 

11.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da 
filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada. 

11.3.4 Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão 
Negativa de débitos Trabalhistas); 

11.3.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
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Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.4 Qualificação econômico-financeiro: 

11.4.1 A empresa, inclusive Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar 
os seguintes documentos: 

11.4.2 Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial ou execução patrimonial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para efeito de constatação da validade de tal 
certidão, será observado o prazo de validade constante na própria certidão. 

11.4.3 Certidão específica da junta comercial do estado da licitante, emitida pela respectiva 
Junta Comercial; 

11.4.4 Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
bem como notas explicativas. 

11.4.5 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade. 

11.4.6 No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial 
demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/Distrito Federal e se houver, do 
município da sede da empresa. 

11.4.7 No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do 
Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo 
de Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedade simples, 
no cartório competente. 

11.4.8 O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 
balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, 
atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 
88/15: 

 

LG= Liquidez Geral – superior a 1 

SG= Solvência Geral – superior a 1 

LC= Liquidez Corrente – superior a 1 

Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 

SG= AT / (PC+PNC) 

LC= AC / PC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante  

RLP= Realizável a Longo Prazo 
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PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo Não Circulante 

AT= Ativo Total 

 

11.4.9 As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação do 
Conselho Regional de Contabilidade. 

11.4.10 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como os índices contábeis 
exigidos, deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

11.4.11 A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui 
capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor total de sua 
proposta escrita, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 

 

11.5 Qualificação Técnica 

11.5.1 Os requisitos mínimos de qualificação técnica para participar desta licitação são 
os seguintes: 

11.5.2 Atestado(s) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que a licitante prestou ou está prestando serviços pertinentes e compatíveis com o objeto deste 
Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e 
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função; 

11.5.2.1 Parcelas relevantes: 

Os atestados deverão comprovar que a proponente executa ou já executou os serviços mais 
relevantes referentes às solicitações. As proponentes poderão apresentar quantos atestados 
desejarem, desde que os mesmos contemplem a execução dos serviços mais relevantes para a 
consecução do objeto.  

11.5.3 Comprovação de possuir em seu quadro de contratados, profissional de nível superior 
com graduação em Química, para atuar como responsável técnico na execução dos serviços que 
envolvem a aferição e manipulação dos produtos relacionados às atividades dos itens de 01 a 03 e 
09; 

11.5.3.1 Deverá ser apresentada AFT, devidamente registrada no Conselho Regional de 
Química do Estado do Piauí, ou outra UF, comprovando que o profissional já executou serviços 
compatíveis e similares aos previstos neste termo.  

11.5.4 Comprovação de possuir em seu quadro de contratados, profissional de nível superior 
com graduação em Engenharia, para atuar como responsável técnico na execução dos serviços 
que envolvem as relacionadas às atividades dos itens 04 a 08; 

11.5.4.1 Deverá ser apresentada ART, devidamente registrada no Conselho Regional de 
Engenharia do Estado do Piauí, ou outra UF, comprovando que o profissional já executou serviços 
compatíveis e similares aos previstos neste termo.  
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11.5.5 Requisitos de capacidade técnico-profissional. 

11.5.6 Para fins de comprovação de capacidade técnico-profissional, entende-se, como 
pertencente ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, o sócio 
que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; 
o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador 
de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, caso o licitante se sagre vencedor do 
certame. 

 

11.5.7 Requisitos técnicos normativos 

11.5.7.1 A proponente deverá estar regularmente inscrita, perante o IBAMA no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais, 
conforme preceitua a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 13, DE 23 DE AGOSTO DE 2021. 

a) Comprovação de contrato de coleta de resíduos, firmado com empresa devidamente 
habilitada para as atividades. 

b) Comprovação mediante a apresentação de plano de gerenciamento de resíduos sólidos 
– PGRS. 

 

11.5.7.2 As empresas devem ter licença sanitária, alvará de funcionamento expedidos 
pelos órgãos sanitários e ambientais competentes; 

a) A licença ambiental (ou termo equivalente), concedida por órgão ambiental competente, 
conforme Resolução Anvisa – RDC n° 52, de 22 de outubro de 2009; 

11.5.8 Registro da empresa no Conselho Regional de Química do Estado do Piauí ou outra 
UF, comprovando regularidade e aptidão a execução das atividades previstas nos itens 01 a 03 e 
09; 

11.5.9 Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia do Estado do Piauí ou outra 
UF, comprovando regularidade e aptidão para a execução das atividades previstas nos itens 04 a 
08; 

11.5.10  Comprovação técnico – Operacional, através de Certidão de Acervo Técnico – CAT 
para os serviços executados ou similares, que comprovem a execução dos serviços licitados por 
parte do responsável técnico da empresa. 

 

12 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1 O licitante deverá apresentar a proposta na data e o horário marcados para abertura da 
sessão, quando, então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas; 

12.2 Todas as referências no tempo do edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília-DF; 

12.3 Vedada identificação do licitante: nome ou razão social do proponente, endereço, telefone, 
fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, carteira 
de identidade e cargo na empresa, exceto quando a marca do produto for o nome do licitante 

12.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriamente no cumprimento das disposições 
nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso na prestação dos serviços, objeto desta 
licitação nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas para a perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, a sua substituição; 
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12.5 Declaração de que no preço cotado estão incluídas todas as despesas com mão-de-obra, 
insumos e quaisquer outras vantagens pagas, materiais necessários, taxas, inclusive de 
administração, emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como, todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, despesas e obrigações financeiras de qualquer 
natureza e outras despesas, diretas e indiretas, enfim, todos os componentes de custo dos 
equipamentos e materiais objeto desta licitação. 

 

13 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas 
nos artigos 81, 87,88 e seus parágrafos, todos da Lei no . 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato. 

13.2 Conforme art. 7º da Lei .10.520/2002, comete infração administrativa aquele que, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, 
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantivera proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

13.2.1 O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem 12.2 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)  

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no 
CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos. 

13.3 MULTA: 

a) A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calculada 
sobre o valor dos bens não fornecidos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, 
observando os seguintes percentuais: 

a.1.) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) 
dias; e 

a.2.) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 
limite correspondente a 30 (trinta) dias; e 

a.3.) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato 
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

b)Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a 
Contratada: 

b.1.) Prestar informações inexatas ou obstaculizar o acesso à fiscalização da contratante no 
cumprimento de suas atividades; 

b.2.) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 

b.3.) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo 
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 

c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 

c.1.) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, 
negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 
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c.2.) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo 
ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
Contratada em reparar os danos causados. 

13.4 ADVERTÊNCIA a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes 
casos: 

a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que 
acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa 
moratória ou de inexecução contratual, e dodever de ressarcir o prejuízo; 

b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o 
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das 
atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão 
temporária e declaração de inidoneidade. 

13.5 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos 
licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou 
a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
da data do recebimento da intimação; 

b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí 
será aplicada nos seguintes prazos e situações: 

b.1.) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

b.1.1.) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha 
acarretado prejuízos significativos para o Estado do Piauí; b1.2) Execução insatisfatória do objeto 
deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência. 

b.2.) Por um ano: 

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela 
contratante. 

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 

b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados;  

b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, 
contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo 
determinado pela contratante;  

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a 
rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório;  

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude 
de atos ilícitos praticados;  

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações 
de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem 
consentimento prévio da contratante. 

13.6 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento 
da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado 
do Piauí, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem 
prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será 
aplicada à contratada nos casos em que: 

c.1.) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  

c.2) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;  

c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude 
de atos ilícitos praticados;  

c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem 
consentimento prévio da contratante, em caso de reincidência;  

c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de 
participar da licitação, ou no curso da relação contratual;  

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

d)  Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a Contratada está 
sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração propor 
que seja responsabilizada: 

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;  

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício 
profissional a elas pertinentes;  

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

13.7 Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 

13.8 As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e Decreto Estadual 
nº. 11.319/2004,pela Contratante, facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa 
é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme§ 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 

 

13.9 As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

 

14 DEMAIS CONDIÇÕES ESSENCIAIS PARA O FORNECIMENTO 

14.1 Os serviços serão realizados em todas as unidades administrativas do Município de Lagoa do 
Piauí - PI, conforme demanda. 
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15 DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Os significados dos termos utilizados na presente especificação são os seguintes: 

a) CONTRATANTE: Estado do Piauí, por intermédio de suas respectivas secretarias e seus 
demais órgãos; 

b) CONTRATADO: Proponente vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto 
desta licitação; e 

c) FISCALIZAÇÃO: Servidor designado formalmente para representar o CONTRATANTE e será 
responsável pela fiscalização dos serviços. 

15.2 Os licitantes, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a documentação 
referente apresente licitação, dirimindo, oportunamente, todas as dúvidas, de modo a não 
incorrerem em omissões. Omissões estas que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais 
pretensões de acréscimos dos preços propostos. 

15.3 Após a formulação da proposta vencedora do certame, não será levada em conta qualquer 
reclamação ou solicitação, seja a que título for para alteração dos preços. 

15.4 Nenhuma modificação poderá ser feita na prestação dos serviços e nas especificações sem 
autorização expressa da FISCALIZAÇÃO. 

 

 

 

Secretário (a) Municipal de Administração 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

 

Ilma. Srª. 

Pregoeira e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXX 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP NºXXXXXXXXX 

 

Prezados Senhores, 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 
_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do 
CPF nº________________, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e 
declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2022. 

................................................................................................. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDITIVOS 

 

Ilma. Srª. 

Pregoeira e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXX 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXXXXXXXX 

 

Prezados Senhores, 

 

  O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa 
____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ____________, DECLARA, sob as 
penas da Lei, nos termos do § 2º, do art. 32, da Lei nº 8.666/93 que até esta data, não  ocorreu 
nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2022 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

 

Ilma. Srª. 

Pregoeira e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXX 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP NºXXXXXXXXX 

 

Prezados Senhores, 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 
_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do 
CPF nº________________, DECLARA, que tem pleno conhecimento do referido Edital e seus 
Anexos, bem como, que recebeu todos os documentos e informações necessárias, os quais 
possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, e por não impugnar o 
presente Edital conforme art. 24 do Decreto 10024/19 ou participarem do presente certame, Declara 
por fim, que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos, 
abdicando de recorrer de qualquer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, 
firmo a presente. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2022. 

 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO  

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Ilma. Srª. 

Pregoeira e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXX 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP NºXXXXXXXXX 

 

Prezados Senhores, 

 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 
_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do 
CPF nº________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, 
de 21 de julho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (deztreze) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2022. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

 

Ilma. Srª. 

Pregoeira e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXX 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP NºXXXXXXXXX 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 
_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do 
CPF nº________________, DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações 
informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2022. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. -------- 

  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXXXXXXXX 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  /2022  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2022 – SRP/PMLDP/PI  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____2022  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E DE FORMA PARCELADA PARA 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO, ROÇO, PODA, CAPINA, REMOÇÃO DE ENTULHOS, VARRIÇÃO E 
DESINFECÇÃO DE AREIA PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE LAGOA DO PIAUÍ 
- PI. 

 

Aos        dias do mês de _  do ano de dois mil e     _, localizada na  , nº          – 
_  , na  sede da Prefeitura Municipal de  , Estado do 
Piauí, representada por ................................., portador do R.G nº ......... e  inscrito  no  CPF  sob  nº  
............., e  as empresas qualificadas  abaixo,  nos termos da Lei federal nº 8.666/93, com  as 
alterações introduzidas pela  Lei federal  nº 8.883/94, da  Lei  Federal nº 10.520/02, Decreto Estadual 
nº 11.319 de 13.12.2004, Decreto Estadual 11.346/04 e Decreto Federal Nº 3.931 de 19/09/2001 e 
Decreto Municipal nº 05/2013 e das demais normas aplicáveis à espécie, resolvem efetuar o registro 
de preços, conforme decisão alcançada pela .........., às fls. ......... e HOMOLOGADA sob  fls. ........., 
ambas do Processo Administrativo  nº  /20XX   – CPL/PM   /PI, referente   ao   
Pregão para Registro de Preços nº   /20xx_    – CPL/PM    /PI. Os preços registrados constam da 
planilha de preços (ata de abertura da sessão) em anexo, devendo- se observar quanto ao 
fornecimento, as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

 

O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão 
Eletrônico nº          /202_ , nos termos do§ 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, Decreto 
Estadual nº 11.319 de 13.12.2004, Decreto Estadual 11.346/04 e Decreto Municipal nº 05 de 2013, 
com objetivo de disponibilizar para os órgãos/entes, preços para posterior e oportuna aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para merenda escolar, outros gêneros alimentícios 
diversos, material de limpeza e higiene, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
a serem entregues em sua totalidade, parceladamente ou não, conforme o objeto e a  necessidade 
de cada órgão/ente da Prefeitura Municipal de _  , Estado do Piauí, sendo obrigação desta, o 
controle sobre os preços dos produtos, mantendo a equipe de controle devidamente informada 
sobre possíveis irregularidades. 

1.1- Registro de Preços de bens, para atender os órgãos/entes da Prefeitura Municipal de 
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-PI, conforme relacionados em anexo, sob especificações técnicas e estimativas médias de 
consumo. 

1.1.1- A aquisição/prestação de serviço do bem objeto desta licitação será solicitada diretamente a 
equipe gerenciadora da Ata de Registro de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da 
empresa entregar o produto/serviço, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qualquer 
natureza, conforme a  disposição  dos lotes,  itens e  subitens e ainda indicações constantes das 
relações do anexo I deste edital. 

1.2- Os bens deverão ser entregues, após solicitação formal de cada órgão/ente e gerenciada pela 
Comissão Permanente de Licitação de _  _-PI. 

1.3- Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) se obriga(m) a 
adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória 
prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma hipótese, o abastecimento do 
almoxarifado sofra qualquer solução de continuidade. 

1.4- Os órgãos/entes não se obrigam a firmar as contratações que poderão advir do Registro de 
Preços, ficando- lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

2. DA ADMINISTRAÇÃO DO PRESENTE DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Administração ou gerenciamento da presente ata caberá à Comissão Permanente de 
Licitação – CPL/PMLP/PI. 

3. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO 

3.1- Da Solicitação: 

A Administração deverá emitir Ordens de Fornecimento (OF), ou instrumento equivalente, contendo 
quantidade, discriminação do objeto, preço unitário e total e prazo de fornecimento, e a Nota de 
Empenho, ao detentor da Ata, depois de consulta formulada à Comissão Permanente de Licitação 
– CPL/PMLP/PI, responsável pelo gerenciamento do Sistema. 

3.2 – Na OF ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação Orçamentária que suprirá 
a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o Elemento de Despesa. 

3.3- Do Fornecimento: De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos 
estabelecidos no Edital, entregará o material requisitado no prazo de 03(três) dias úteis, a contar 
do Recebimento da OF e da Nota de Empenho. 

4. DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E CONSUMO: 

4.1. Os preços ofertados, especificação e consumo médio anual, marca do produto, empresa 
e representante legal encontram- se enunciados nesta ata. 

5. DO PRODUTO 

O objeto fornecido deverá estar em perfeitas condições de utilização/consumo, e em total 
conformidade com as especificações constantes do anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 
 /20x_  – 
SRP/PMLDP/PI. 

6. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS; 

6.1- A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a Prefeitura Municipal de  _-PI, 
representando os órgãos/entes aderentes, e a(s) Detentora(s), terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir da data de assinatura deste instrumento. 

6.1.1- A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por escrito, seu 
eventual interesse na prorrogação do ajuste, em prazo não inferior a 60 (sessenta) dias do término 
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da vigência desta Ata. A ausência do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à 
Administração, a seu exclusivo critério, de promover nova licitação, descabendo à detentora o direito 
a qualquer recurso ou indenização. 

6.2- À Comissão Permanente de Licitação CPL/PM   /PI, no atendimento do interesse público, fica 
assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o caso, prossiga na execução do ajuste, 
pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de evitar brusca interrupção no fornecimento, caso esta 
Ata com força de contrato não seja prorrogada, na forma do subitem acima. 

7. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA; 

7.1- O local de entrega dos bens será designado por cada órgão/ente, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data do recebimento/ Retirada da OF e Nota de Empenho. 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
data de entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro 
prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos, sob pena 
de assistir direito às verbas e atualização dos valores na forma legal. 

8.2. Os pagamentos serão feitos através de depósito bancário na conta corrente da 
contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que 
seja feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota 
fiscal/fatura 

8.3. – Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar ao órgão/ente, os 
documentos abaixo relacionados: 

a) Certidão Negativa de Débitos CND emitida pelo INSS. 

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

8.4. – Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

8.5. – Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

a) – A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 

b) - Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, 
responderá o contratado pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

9.1 As solicitações do objeto serão efetuadas pelo setor de compras de cada órgão/ente responsável 
pela guarda e dispensação e a autorização para aquisição e emissão de empenho ficará a cargo do 
setor financeiro. 

10. DO CONTRATO 

10.1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, mediante autorização da Comissão Permanente 
de Licitação – CPL/PMLDP/PI, observadas as condições fixadas neste instrumento, no Edital e as 
determinações contidas na legislação pertinente. 

10.2 O contrato de fornecimento será sempre representado pela Nota de Empenho, ou 
instrumento equivalente, e a sua celebração será formalizada pelo recebimento ou retirada pela 
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detentora da Ata de Registro de Preços. 

10.3 Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no 
Capítulo III, da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber. 

11. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

11.1 Cada compra deverá ser efetuada mediante autorização da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL/PMLDP/PI. 

11.2 O(s) fornecedor(es) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de 
Preços, todas as condições de  habilitação  exigidas no Edital  de  Pregão  Eletrônico n.º _ 
 _/20xx  . 

11.3 Fica estabelecido a obrigatoriedade do detentor da Ata no fornecimento com acréscimo 
de 25% (vinte cinco por cento), no consumo médio anual, estipulado no Anexo I do referido Edital, 
conforme art. 65, § 1º da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sem prévia comunicação. 

11.4 Será de responsabilidade do concorrente que tiver seus preços registrados, o ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos ocorridos 
por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando- se ainda por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionados com o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas na ata de 
registro de preços. 

12. DAS PENALIDADES; 

12.1 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de registro de preços, 
aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando- a as penalidades legal estabelecidas. 

12.2 No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, 
a Comissão Permanente de Licitação – CPL/PM__/PI poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
licitante vencedora as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência. 

12.2.2 Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicada oficialmente. 

12.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial. 

12.2.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

12.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de ___________, Estado do Piauí, pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

12.6 As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos 
por cada órgão/ente ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão 
ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 

12.7 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
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por parte do adjudicatário, na forma da Lei. 

13 – DOS PRAZOS, DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO. 

13.1 – Os Objetos deverão ser entregues de acordo com as necessidades de cada 
órgão/ente. 

13.2 – A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa de cada 
órgão/ente, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular 
administração, em comum acordo com os vencedores deste certame, formalizando por intermédio 
de Nota de Empenho e simples Ordem de Fornecimento, quando a entrega for de uma só vez e não 
houver obrigações futuras ou, ainda, por Nota de Empenho e Contrato individual nas hipóteses que 
se fizerem necessárias cláusulas que possam resguardar direitos e obrigações futuras. 

13.3 – A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir da retirada/recebimento da respectiva Ordem de 
Fornecimento. 

13.4 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita em local designado por cada 
órgão/ente, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições 
indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento. 

13.5 – O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real 
necessidade, no local designado, para verificação da conformidade do objeto com as condições, 
especificações e exigências do edital. 

13.6 – Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a 
data, o nome, o cargo e a assinatura do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

13.7 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

13.7.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

13.7.1.1 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantidos o preço inicialmente contratado; 

13.7.2. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a 
Administração. 

13.8 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 
Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

 

14. READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

14.1 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do Registro, admitida 
a revisão quando houver desequilíbrio de equação econômico- financeiro inicial à Ata, nos termos 
da legislação que rege a matéria. 

14.2- Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvados, entretanto, a possibilidade de revisão dos preços vigentes conforme previsão editalícia 
ou em face da superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie. 

14.3 - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
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do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos bens, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a 
repactuação do valor contratado e/ou registrado, evitando, contudo, solução de descontinuidade dos 
fornecimentos. Não haverá procedimento de revisão ou atualização em prazo inferir a 60 
(sessenta) dias contados da publicação do Extrato, independente do motivo que possa ser alegado. 

14.4 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis 
com os preços de mercado. Independente de provocação da Comissão Permanente de Licitação – 
CPL/PMLP/PI, no caso de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a detentora 
obriga- se a comunicar a Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMLDP/PI o novo preço que 
substituirá o então registrado, podendo esta agir de ofício. 

15 – DA POSSIBILIDADE DE RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 

15.1 – Os bens similares às especificações dos objetos contemplados neste certame poderão 
ser renegociados com as empresas que tiverem seus preços registrados (detentores da ata), 
somente na hipótese do asseguramento de reais vantagens para a contratação, o que deve ser 
justificado no processo administrativo, sempre tendo como parâmetro o preço registrado e as 
condições reais de mercado. 

15.2 – A renegociação, no ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade e 
qualidade do objeto demandado, ficando estipulado como parâmetro máximo, o preço registrado 
correspondente ao valor da unidade.  

16 - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas. 16.1- Pela 
ADMINISTRAÇÃO, quando: 

16.1.1- a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

16.1.2- a detentora não formalizar contrato individual decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua 
justificativa. 

16.1.3- a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de 
Preços; 16.1.4- em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
deste instrumento 

de registro; 

16.1.5- os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a 
detentora não aceitar sua redução; 

16.1.6- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração; 

16.1.7- sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de habilitação 
e/ou qualificação exigidas na licitação. 

16.1.8 - a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no 
item anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento à 
Detentora, juntando- se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no DOM/PI, pelo menos por uma vez, considerando- se cancelado o preço registrado 
dez dias após a publicação. 
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16.1.9 – Fica estabelecido que a detentora da ata deverá comunicar imediatamente a 
Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMLP/PI qualquer alteração ocorrida no endereço, 
telefone, conta bancária e outras julgáveis necessárias para o recebimento de correspondência e 
outros documentos. 

16.2- Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das sanções cabíveis. 

16.2.1- A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 
na cláusula 7, caso não aceitas as razões do pedido. 

16.2.2- A rescisão ou suspensão do objeto com fundamento no artigo 78, inciso XV (por fato da 
contratante), da Lei nº 8666/93 deverá ser notificada expressamente a contratante, no prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias. 

16.3- A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes 
classificadas, para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro de Preços, desde que 
concordem com o fornecimento nas mesmas condições propostas pela(s) detentora(s). 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS; 

17.1- O compromisso de aquisição de bens só estará caracterizado mediante recebimento da nota 
de empenho, contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro de Preços. 

17.2 - Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei nº 8666/93, têm caráter 
orientativo (preço máximo). 

17.3- Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através de ORDEM DE 
FORNECIMENTO e NOTA DE EMPENHO, protocolizados ou enviados através de “fac- símile” ou 
outra forma semelhante, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, 
carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de 
quem os recebeu, juntando- se sua cópia nos processos de liquidação e de requisição. 

17.4- A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal. 

17.5- Caso o fornecimento do objeto não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, 
serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata. 

17.6- O preço a ser pago pela contratante será o vigente na data em que o pedido for entregue à 
detentora da Ata do S.R.P. independentemente da data de entrega do produto, ou de autorização de 
readequação através da Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMLP/PI, nesse intervalo de 
tempo.  

17.7- Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este 
deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como efetivamente 
recebido na data 24 (vinte e quatro horas) da data da postagem, para todos os efeitos legais. 

17.8- A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Comissão Permanente de 
Licitação – CPL/PMLP/PI, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 

17.09- As alterações contratuais obedecerão à Lei nº 8666/93, com alterações introduzidas pela Lei 
nº 8883/94 ou legislação que as vierem a substituir. 

17.10- Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material conforme definido na sua 
proposta e aceito pelo Pregoeira, sem prejuízo de todas disposições previstas no Código do 
Consumidor. 

17.11- Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P. é competente, por força de 
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lei, o Foro da Comarca da Cidade de _  - Piauí, observadas as disposições constantes do § 6º do 
artigo 32 da Lei nº 8666/93. 

 

 

/PI,_  de  de 20x_ . 

 

 

 

 

 

Detentora da Ata 

 

 

Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí /PI Gerenciador do SRP 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX 

PREGÃO ELETRÔNICO nº XX/202x 

 

CONTRATO DE XXXXXXXXXXXXXXXX, QUE ENTRE SI FIRMAM O 
MUNICÍPIO DE LAGOA DO PIAUÍ - PI E AXXXXXXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGOA DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
XXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato pelo Prefeito Municipal. 

 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXX empresa inscrita no CNJP/MF sob o  nº XXXXX, com sede 
na XXXXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXX – PI. 

 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme o Pregão Eletrônico nº XX/202x-SRP, regulado pelos 
preceitos de direito público, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal 
nº 10.520 de 17/07/2002, pelo Dec. Federal nº 3.555/2000 de 08/08/2000, Decreto nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme especificações e 
quantidades constantes do Pregão Eletrônico nº 0XX/202x-SRP. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 

O serviço dos itens, ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com o disposto no Capítulo II 
da Lei n.º 8.666/93, sob a modalidade Pregão. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao Pregão 
nº 0XX/2022, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do 
Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente 
de transcrição.  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I – emitir a ordem de serviço dos itens objeto de contrato, assinada pela autoridade competente 
(diretor(a) do Setor Financeiro); 
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II – efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 

III – fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro;  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I – executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Instrumento 
Convocatório e com a sua proposta; 

II – entregar no prazo máximo de cinco dias úteis o objeto do contrato, de acordo com a ordem de 
fornecimento, na sede da Prefeitura Municipal, no horário de 8:00hs às 12:00hs; 

III – fornecer o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 
Processo Licitatório, Pregão nº 0xx/2022; 

IV – substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os itens fornecidos em 
que se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

V – responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI – assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre 
o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu 
pessoal; 

VII – utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e securitária 
regulares; 

VIII – manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX – fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, ou ao término do 
fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser 
prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei nº 8.666/93, por interesse público, ou até conclusão de 
novo procedimento licitatório. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos do XXXXX, que 
a classificação orçamentária da despesa é xxxxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA NONA – DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ xxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 
econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o preço 
dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na 
época da licitação. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado 
expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas 
fiscais de aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços 
relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido 
quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao 
praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE 
os descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional e por meio de cheque nominal a 
firma contratada.   

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da apresentação da 
nota fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro 
deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, 
nenhuma forma de atualização do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor Administrativo Financeiro 
da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o 
percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por 
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou do Pregão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou 
motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura 
devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 
78 da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou 
parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-
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se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada 
a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 8.666/93, cabem os recursos 
dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto 
no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei 
nº 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as 
questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três 
vias, assinam as partes abaixo. 

 

 

Lagoa do Piauí (PI), ____ de ________________ de _______. 

 

 

_______________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________ 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

NOME: ________________________________ 

CPF: 

 

 

NOME: ________________________________ 

CPF: 


